
1JN.ft.HuM dt. <.Sao ]orJl dc.J ÚJmP<U 

tdiado de Óilo 1Ja,k, 

LIVRO N') FLS. !\JO 

REVOGADA PELA LEI COMPL. 428/ 70 

DECRETO N9 9399/98 
de 16 de janeiro de 1998 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
60LETIM DO MUNICiPIO 
N9 .~ • .:'>~ .... de~.i.'i!.!.f':.~ 

Regulamenta o artigo 129 da Lei 
Complementar n2 165, de 15 de dezembro de 
1997, no que tange ao gabarito de altura 
máxima na área de influência da torre de 
microondas da TELESP. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do artigo 93, da 
Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1990 , 

D E C R E T A: 

Art. 12. O gabarito máximo de altura, para as 
edificações localizadas na faixa de influência da torre de microondas 
da TELESP - Telecomunicações de São Paulo, localizada na Rua Humaitá 
é aquele constante do Anexo 01, que faz parte integrante deste 
decreto, de forma a garantir o perfeito funcionamento desse 
equipamento. 

Art. 22. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

16 de janeiro de 1998. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

E~\Jv\Jf\ ~ vu'~~ Emanuel~~des 
Prefeito Municipal 

Juan~~co Gomes 
Secretária da P;~j nto e Meio Ambiente 

R~~do endes rindade 
Resp. Sec( etaria de Assuntos Jurídicos 



tp,.e[-cJiuNZ dt Sao ]o.Jê do.J Campo6 

€.;tado dt São 1>aulo 

LIVRO N? 

Cont. do Decreto nQ 9399/98 - fls. nQ 02. 

FLS. I>JO 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mês de 
janeiro do ano de mil novecentos e noventa e oito. 
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DO DECRETO ANEICO 01 
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